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18q4/09 
Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Súmula: Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação dos atos públicos do Poder 
Executivo Municipal. 

Autor: Eunildo Zanchim. 

Art, 10 Torna obrigatória a divulgação dos atos 
públicos do Poder Executivo no site oficial da Prefeitura Municipal de Sarandi. 

Art.2" Toda publicação deverá ser no mesmo 
período da divulgação do Órgão Oficial do municipio (Jornal do Povo) com sede na 
cidade de Maringá declarado pela Lei Municipal N°. 418/91. 

Art.3° 0 Chefe do Poder Executivo regulamentará 
esta lei, no prazo de 60 "Sessenta" dias, contado de sua publicação. 

Sala das sessões da Camara Municipal, aos 27 
(Vinte e sete) dias do mês de Outubro do ano de 2009. 
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Senhor Presidente, 

Atendido - Oficio N° 

XXXXX >0C . 

0 infra-assinacio Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe so conferidas pelo Regimento Interno; requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO. Projeto de Lei if 1894/2009, do edil EUNILDO 
ZANCIIIM, o qual Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação dos atos públicos do 
Poder Executivo Municipal. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
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de dezembro do ano de 7009. 
Sala das Sessões da Camara Mun ipal, aos 08 as do mês 


